
Sócio menor de idade deve responder por dívida
trabalhista, decide TRT-3

Os julgadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) decidiram que sócio menor de idade
deve responder por débitos trabalhistas da empresa. O relator foi o desembargador Lucas Vanucci Lins.

Trata-se de recurso interposto por ex-sócia de construtora devedora na
Justiça do Trabalho contra decisão que negou o pedido dela de exclusão
da execução trabalhista. Segundo a ex-sócia, à época dos fatos, era
menor impúbere e com participação minoritária no capital social da
empresa. Ela argumentou ainda que era menor absolutamente incapaz
quando se retirou da sociedade.

A expressão “menor impúbere” é utilizada no contexto jurídico para se
referir a uma pessoa com menos de 16 anos de idade. De acordo com o
Código Civil brasileiro, esses indivíduos são considerados absolutamente
incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Isso significa
que eles não podem, por exemplo, assinar contratos ou tomar decisões
legais sem a representação de um responsável legal, como os pais ou
tutores.

Fato irrelevante

Na mesma linha da decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara do Trabalho de Ouro Preto (MG), o relator considerou que o
fato de se tratar de sócio menor de idade (ou por ser menor impúbere à época do ingresso ou retirada no quadro
societário), ou com participação minoritária, é irrelevante na atribuição de responsabilidade pelos créditos devidos na ação
trabalhista.

“Inexiste previsão em nosso ordenamento jurídico isentando de responsabilidade o sócio minoritário, ou menor de idade,
ou que não ocupa ou não tenha ocupado cargo de gestão na empresa”, destacou no voto.

No caso, a ação trabalhista foi ajuizada antes de dois anos após a sócia ter se retirado da sociedade. Nesse caso, conforme
explicou o julgador, a responsabilidade é devida, nos termos do artigo 10-A da CLT, cujo conteúdo é o seguinte:

“O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que
figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do contrato”.

Com esses fundamentos, os integrantes do colegiado de segundo grau negaram provimento ao recurso interposto pela ex-
sócia e confirmaram a decisão que a manteve como codevedora na execução. Com informações da assessoria de
comunicação do TRT-3.
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